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ACÓRDÃO
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RELATOR: Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
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APELAÇÃO  CRIMINAL.  TRIBUNAL  DO  JÚRI.
HOMICÍDIO  QUALIFICADO  E  CORRUPÇÃO  DE
MENORES.  CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO
DEFENSIVA  QUANTO  À  SANÇÃO  DO  HOMICÍDIO.
PLEITO  DE  DIMINUIÇÃO  DA  PENA-BASE.
INVIABILIDADE.  FIXAÇÃO  NO  MÍNIMO  LEGAL.
ALEGAÇÃO  DE  PARTICIPAÇÃO  DE  MENOR
IMPORTÂNCIA.  PEDIDO  DE  REDUÇÃO  DA
REPRIMENDA  EM  DE  1/3.  IMPOSSIBILIDADE.
PRETENSA INCIDÊNCIA DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO
DE PENA NÃO SUSTENTADA NO PLENÁRIO DO JÚRI.
AUSÊNCIA  DE  VOTAÇÃO  DA  MINORANTE  PELOS
JURADOS. APLICAÇÃO DA PENA DE FORMA JUSTA E
ADEQUADA. DESPROVIMENTO. 

-  Inobstante  a  existência  de  circunstâncias  judiciais
desfavoráveis ao acusado, o Magistrado de primeiro grau fixou a
reprimenda-base no mínimo legal, de modo que não prospera a
irresignação defensiva direcionada à pena-base, mormente por
não  poder  ser  esta  aplicada  abaixo  do  mínimo  legalmente
previsto.

-  Sendo  a  participação  de  menor  importância  uma  causa  de
diminuição da reprimenda, deve a questão ser submetida ao Júri,
o qual é soberano para decidir sobre as minorantes e majorantes.
No caso dos autos, age com acerto o Magistrado sentenciante ao
não proceder a aplicação da minorante em comento, por não ter
sido  tal  tese  levantada  no  momento  oportuno  e  não  ter  sido
requerida formulação de quesito a ela respectivo. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do



Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Criminal interposta pelo réu João Silvestre
Júnior da Silva contra a sentença de fls. 164/165, de lavra do Juiz Francisco Hilton D.
de Luna Filho, que o condenou, pela prática dos crimes do art. 121, § 2º, I e IV, do
Código Penal e do art. 244-B da Lei 8.069/90, c/c art. 69 do daquele diploma legal, a
uma pena total definitiva de 15 (quinze) anos de reclusão (sendo 14 anos pelo crime de
homicídio e 01 ano pela corrupção de menores), em regime fechado.

Narra a denúncia que, no dia 28/06/2014, por volta das 20h, no
Município de Catolé do Rocha, o acusado  João Silvestre Júnior da Silva, juntamente
com  o  menor  M.M.F.,  agindo  em  unidade  de  desígnios,  mataram  Manoel  João
Feliciano;  que o  denunciado e  o  menor,  após  o  jogo Brasil  x  Chile,  pela  Copa do
Mundo, dirigiam-se às suas casas e, ao passarem em frente à casa da vítima, onde se
encontravam Pablo Vinicius Pinheiro de Oliveira (neto do ofendido), Jonas e Leandro,
ocasião em que trocaram diversas ofensas com estes, em decorrência de animosidade
preexistente, tendo o réu mostrado uma arma de fogo e ameaçado os jovens, alegando
que voltaria para “dar um fim”; que os dois foram à casa do denunciado, tendo este
pego a motocicleta que lhe pertencia, e se dirigiram ao local do crime, sendo o veículo
pilotado pelo acusado, ficando o adolescente na garupa; que o menor teria efetuado
cerca de 05 disparos em direção aos indivíduos que lá se encontravam, tendo, por erro
de execução, duas balas atingido a vítima Manoel João Feliciano, que veio a óbito.

A defesa, em suas razões recursais, afirma que deseja a reforma
parcial  do  decisum condenatório,  isto é,  somente no tocante à pena aplicada para o
delito  de  homicídio  qualificado;  reclama  da  pena-base  aplicada  para  a  infração  em
comento, aduzindo que deveria ser diminuída; que, na segunda fase da dosimetria penal,
deveria ter incidido a atenuante genérica da participação de menor importância (art. 29,
§ 1º, do CP), na fração de 1/3 (um terço) (fls. 178/183). 

Em contrarrazões de fls. 184/187, o Ministério Público pugnou
pela manutenção da sentença, em sua integralidade. 

A Procuradoria de Justiça, em parecer do ilustre Procurador de
Justiça José Roseno Neto, às fls. 193/196, opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.
VOTO:

No tocante à pena imposta pelo delito de homicídio qualificado,
qual  seja,  14 (catorze) anos de reclusão,  entendo que não está a merecer  qualquer
reforma.

Com efeito, o juízo a quo procedeu à análise das circunstâncias
do art. 59 do Código Penal da seguinte forma:

“A sua  culpabilidade  resta  sobejamente  demonstrada  pela  intensidade  do
dolo, na prática do crime demonstrando inequívoca intenção de matar; o réu é
tecnicamente  primário;  Do mesmo modo a  sua  conduta  social,  pela  ação
cometida, denota desajuste e desvio na sua condição de sociabilidade; Sua
personalidade não revelou elementos de cognição nos autos; Os motivos do



crime,  apontados  na  votação,  devem  ser  utilizados  apenas  como
qualificadora,  sem interferir  nesta  fase  da  sentença;  As  circunstâncias  do
crime  se  revestiram de  oportunismo  e  de  covardia;  As  consequências  do
crime são próprias do delito. A conduta da vítima em nada contribuiu para
justificar a agressão que lhe foi infligida”.

Inobstante  a  valoração  negativa  atribuída  pelo  Magistrado  de
primeiro  grau  a  algumas  circunstâncias  judiciais,  este  fixou  a  reprimenda-base  no
mínimo legal de 12 (doze) anos de reclusão, de modo que não prospera a irresignação
defensiva direcionada à pena-base, mormente por não poder ser esta aplicada abaixo do
mínimo legalmente previsto.

Nesse ponto, portanto, deve a sentença ser mantida.

Noutro  turno,  a  defesa  manifesta  descontentamento,  também,
pelo fato de não ter, na segunda fase da dosimetria penal, incidido a “atenuante” da
participação de menor importância (§ 1º do art. 29 do Código Penal), situação esta que,
na ótica defensiva, estaria configurada, nos autos, haja vista não ter o apelante efetuado
disparos contra a vítima, pois apenas estava na moto e ofereceu fuga ao outro agente
menor.

Sem razão, todavia.

De  início,  cumpre  esclarecer  que  a  participação  de  menor
importância descrita no art. 29, § 1º, do CP não se trata de atenuante genérica, como
sustentou  o  apelante,  mas  sim  causa  geral  de  diminuição  da  pena,  a  incidir,  caso
presente, na terceira fase de aplicação da pena.

Ora, sendo a participação de menor importância uma causa de
diminuição da reprimenda, deveria a questão ter sido submetida ao Júri, por ser este
soberano para decidir sobre as minorantes e majorantes.

No  caso  dos  autos,  contudo,  não  foi  tal  tese  levantada  no
momento oportuno e, por conseguinte, não houve formulação, no plenário do júri, de
quesito a ela respectivo, de modo que agiu com acerto o julgador ao não proceder a
aplicação da minorante em comento. 

Nesse sentido cite-se:

“PENAL E PROCESSUAL PENAL.  HABEAS CORPUS.  UTILIZAÇÃO
DO REMÉDIO CONSTITUCIONAL COMO SUCEDÂNEO RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE.  ATO  COATOR.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DE
DESEMBARGADOR. INCOMPETÊNCIA DESTA CORTE. SUPRESSÃO
DE INSTÂNCIA. HOMICÍDIO QUALIFICADO. ALEGADA AUSÊNCIA
DE  MAUS  ANTECEDENTES.  NECESSIDADE  DE  PROVA  PRÉ-
CONSTITUÍDA.  PARTICIPAÇÃO  DE  MENOR  IMPORTÂNCIA.
MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À VOTAÇÃO DO JÚRI.
(...)
5. Inviável a análise, diretamente por este Superior Tribunal, do pretendido
reconhecimento  da  participação  de  menor  importância  em  homicídio
qualificado, tendo em vista que essa matéria não foi submetida à apreciação
pelo Conselho de Sentença, o qual é soberano na apreciação das causas de
diminuição e aumento de pena nos crimes dolosos contra a vida.
6.  Habeas  corpus  não  conhecido.”  (HC  213.460/MS,  Rel.  Ministro  OG
FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe 16/04/2013)



A pena cominada, portanto, mostra-se justa e adequada ao caso,
impondo-se sua manutenção.

Diante do exposto, nego provimento ao apelo.

Considerando o entendimento do Supremo Tribunal Federal no
sentido  de  ser  possível  a  execução  provisória  da  pena  após  a  confirmação  da
condenação pelo Tribunal de Justiça (STF, HC 126.292),  determino seja expedida a
guia de execução provisória, observando o teor das decisões prolatadas no presente
feito,  bem  como  seja  oficiado  ao  Juízo  das  Execuções  Penais  competente,
comunicando-o da confirmação da sentença condenatória.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Arnóbio  Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele  participando  os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos,
relator, Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com  jurisdição
limitada,  para  substituir  o  Exmo.  Sr.  Des.  Arnóbio Alves  Teodósio),  revisor,  e  João
Benedito da Silva.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Álvaro
Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 11 de julho de 2017.

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


